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(/)teteüuta da (jJ.tân.eia de J. Ç}O-!é dtJ.t @amp.-tJ! 

- j . C:; 04 IZ tJtadtJ. de ~ãt1- (/)oulo. 

Plj ,- A 0 

de 

L E I NO 1 272 
de 22 de junho de 1.966 

dt. 19 

A Cârtara Nunicipal de são JoFé dot Carnoos B!>rova e 
eu sanciono e pr~~ulgo a sP~uinte lei : 

Artipo lQ - Ficam au~entad&s em mais ~ 35 . 000 ( 

trinta e cinco 
ção desta lei, 

mil cruzeiros) mensais, a partir da data da promulKã 
N .. , 

as oensoes concedida~ as viuvas do~ ex-s ~rvidores m~ 

niciuaiso 
Artieo 2Q - As despesas com a execução decta ei -- , correrao nor contà de verba propria n~ orça~ento;vigente , ~ 

tadas ov~rtunamenteo I , 
N Artigo 3Q - Esta lei_entrara

1
em ~iEor 

{I 
a data de -

sua publicaçao, revogadas as disoo~içoes em cbntrari 1 I 

A - , Camoos, 22 Pr efeitura da Estancia de Sa\ J;,
1

se dos 
de junho de lo966. , . 

tração , 
seis o 

, 
Dr. Jose .{arcondes Pereira. 

Prefe to 1 ~nicioal 

I 

Registrada e ,ub~oaa no ~&rtamento de Admini~ 
em vinte e dois de junho/ a e mil ::::::~tos e sesoenta e . 

~~:'é'Ç--:>~~a~?--~ -ija~~ ae Oliveira 
é- D~t~o Depto. de .Admino / 


